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MULTA 
 
 

O Conselho Regional de Psicologia – 16ª Região, em cumprimento à decisão 

prolatada no Processo Disciplinar Ético CRP 16 nº 001/2022, faz divulgar a 

penalidade de MULTA à psicóloga SABRINA DE ARAÚJO, inscrita neste 

Conselho sob o número CRP16/4865, por infração ao Código de Ética 

Profissional do Psicólogo, Resolução CFP nº 10/2005, Princípios Fundamentais 

I, II, III, IV, V, e VII; Art. 1º alíneas “b”, “c”, “e”, “f” “g”, “h” e “k”; Art. 2º alíneas “g”, 

“h”, “j” e “k” e Art. 9º. Da Resolução 008/2010: Art. 10 inciso I; Art. 11. Da 

Resolução CFP 006/2019: Art. 5º e Art. 6º.  

 

 

Código de Ética Profissional do Psicólogo: 

 

Princípios Fundamentais: 

I. O psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na promoção da liberdade, 

da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valores 

que embasam a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

II. O psicólogo trabalhará visando promover a saúde e a qualidade de vida das 

pessoas e das coletividades e contribuirá para a eliminação de quaisquer formas 

de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

III. O psicólogo atuará com responsabilidade social, analisando crítica e 

historicamente a realidade política, econômica, social e cultural.  

IV. O psicólogo atuará com responsabilidade, por meio do contínuo 

aprimoramento profissional, contribuindo para o desenvolvimento da Psicologia 

como campo científico de conhecimento e de prática.  

V. O psicólogo contribuirá para promover a universalização do acesso da 

população às informações, ao conhecimento da ciência psicológica, aos serviços 

e aos padrões éticos da profissão.  

VII. O psicólogo considerará as relações de poder nos contextos em que atua e 

os impactos dessas relações sobre as suas atividades profissionais, 

posicionando-se de forma crítica e em consonância com os demais princípios 

deste Código. 
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Art. 1º – São deveres fundamentais dos psicólogos:  

b) Assumir responsabilidades profissionais somente por atividades para as quais 

esteja capacitado pessoal, teórica e tecnicamente;  

 

c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em condições de trabalho dignas 

e apropriadas à natureza desses serviços, utilizando princípios, conhecimentos 

e técnicas reconhecidamente fundamentados na ciência psicológica, na ética e 

na legislação profissional;  

 

e) Estabelecer acordos de prestação de serviços que respeitem os direitos do 

usuário ou beneficiário de serviços de Psicologia; 

 

f) Fornecer, a quem de direito, na prestação de serviços psicológicos, 

informações concernentes ao trabalho a ser realizado e ao seu objetivo 

profissional; 

 

g) Informar, a quem de direito, os resultados decorrentes da prestação de 

serviços psicológicos, transmitindo somente o que for necessário para a tomada 

de decisões que afetem o usuário ou beneficiário; 

 

h) Orientar a quem de direito sobre os encaminhamentos apropriados, a partir 

da prestação de serviços psicológicos, e fornecer, sempre que solicitado, os 

documentos pertinentes ao bom termo do trabalho; 

 

k) Sugerir serviços de outros psicólogos, sempre que, por motivos justificáveis, 

não puderem ser continuados pelo profissional que os assumiu inicialmente, 

fornecendo ao seu substituto as informações necessárias à continuidade do 

trabalho; 

 

 

Art. 2º – Ao psicólogo é vedado:  

 

g) Emitir documentos sem fundamentação e qualidade técnicocientífica; 

 

h) Interferir na validade e fidedignidade de instrumentos e técnicas psicológicas, 

adulterar seus resultados ou fazer declarações falsas; 

 

j) Estabelecer com a pessoa atendida, familiar ou terceiro, que tenha vínculo com 

o atendido, relação que possa interferir negativamente nos objetivos do serviço 

prestado; 
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k) Ser perito, avaliador ou parecerista em situações nas quais seus vínculos 

pessoais ou profissionais, atuais ou anteriores, possam afetar a qualidade do 

trabalho a ser realizado ou a fidelidade aos resultados da avaliação; 

 

Art. 9º – É dever do psicólogo respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional. 
 
 
Da Resolução 008/2010:  
 
Art. 10 Com intuito de preservar o direito à intimidade e equidade de condições, 
é vedado ao psicólogo que esteja atuando como psicoterapeuta das partes 
envolvidas em um litígio: 
 
I - Atuar como perito ou assistente técnico de pessoas atendidas por ele e/ou de 
terceiros envolvidos na mesma situação litigiosa; 
 
Art. 11 A não observância da presente norma constitui falta ético-disciplinar, 
passível de capitulação nos dispositivos referentes ao exercício profissional do 
Código de Ética Profissional do Psicólogo, sem prejuízo de outros que possam 
ser arguidos. 
 
 
Da Resolução CFP 006/2019:  
 
Art. 5º Os documentos psicológicos devem ser elaborados conforme os 
princípios de qualidade técnica e científica presentes neste regulamento. 
 
§ 1º Os documentos emitidos pela(o) psicóloga(o) concretizam informações 
fundamentais e devem conter dados fidedignos que validam a construção do 
pensamento psicológico e a finalidade a que se destina. 
 
§ 2º A elaboração de documento decorrente do serviço prestado no exercício da 
profissão deve considerar que este é o resultado de uma avaliação e/ou 
intervenção psicológica, observando os condicionantes históricos e sociais e 
seus efeitos nos fenômenos psicológicos. 
 
§ 3º O documento escrito resultante da prestação de serviços psicológicos deve 
considerar a natureza dinâmica, não definitiva e não cristalizada do fenômeno 
psicológico. 
 
§ 4º Ao produzir documentos escritos, a(o) psicóloga(o) deve se basear no que 
dispõe o artigo 1º, alínea "c", do Código de Ética Profissional do Psicólogo, 
prestando serviços psicológicos de qualidade, em condições de trabalho dignas 
e apropriadas à natureza desses serviços, utilizando princípios, conhecimentos 
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e técnicas reconhecidamente fundamentados na ciência psicológica, na ética e 
na legislação profissional. 
 
§ 5º Na realização da Avaliação Psicológica, ao produzir documentos escritos, 
a(o) psicóloga(o) deve se basear no que dispõe o artigo 2º da Resolução CFP 
nº 09/2018, fundamentando sua decisão, obrigatoriamente, em métodos, 
técnicas e instrumentos psicológicos reconhecidos cientificamente para uso na 
prática profissional da(o) psicóloga(o) (fontes fundamentais de informação), 
podendo, a depender do contexto, recorrer a procedimentos e recursos 
auxiliares (fontes complementares de informação). 
 
§ 6º A(o) psicóloga(o) deve resguardar os cuidados com o sigilo profissional, 
conforme previsto nos artigos 9º e 10º do Código de Ética Profissional do 
Psicólogo. 
 
§ 7º Ao elaborar um documento em que seja necessário referenciar material 
teórico técnico, as referências devem ser colocadas, preferencialmente, em nota 
de rodapé, observando a especificidade do documento produzido. 
 
§ 8º Toda e qualquer modalidade de documento deverá ter todas as laudas 
numeradas, rubricadas da primeira até a penúltima lauda, e a assinatura da(o) 
psicóloga(o) na última página. 
 
 
Art. 6º O documento psicológico constitui instrumento de comunicação que tem 
como objetivo registrar o serviço prestado pela(o) psicóloga(o). 
 
§ 1º A(o) psicóloga(o), ao redigir o documento psicológico, deve expressar-se de 
maneira precisa, expondo o raciocínio psicológico resultante da sua atuação 
profissional. 
 
§ 2º O texto do documento deve ser construído com frases e parágrafos que 
resultem de uma articulação de ideias, caracterizando uma sequência lógica de 
posicionamentos que representem o nexo causal resultante de seu raciocínio. 
 
§ 3º A linguagem escrita deve basear-se nas normas cultas da língua 
portuguesa, na técnica da Psicologia, na objetividade da comunicação e na 
garantia dos direitos humanos (observando os Princípios Fundamentais do 
Código de Ética Profissional do Psicólogo e as Resoluções CFP 
nº 01/1999, 18/2002 e 01/2018, ou outras que venham a alterá-las ou substituí-
las). 
 
§ 4º Os documentos psicológicos devem ser escritos de forma impessoal, na 
terceira pessoa, com coerência que expresse a ordenação de ideias e a 
interdependência dos diferentes itens da estrutura do documento. 
 

https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-9-2018-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-as-resolucoes-n-0022003-n-006-2004-e-n-005-2012-e-notas-tecnicas-n-01-2017-e-02-2017?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-1-1999-estabelece-normas-de-atuacao-para-os-psicologos-em-relacao-a-questao-da-orientacao-sexual?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-18-2002-estabelece-normas-de-atuacao-para-os-psicologos-em-relacao-a-preconceito-e-discriminacao-racial?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-1-2018-estabelece-normas-de-atuacao-para-as-psicologas-e-os-psicologos-em-relacao-as-pessoas-transexuais-e-travestis?origin=instituicao
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§ 5º Os documentos psicológicos não devem apresentar descrições literais dos 
atendimentos realizados, salvo quando tais descrições se justifiquem 
tecnicamente. 
 

 
Vitória/ES, 07 de maio de 2024 

 
 
 

 
 

THIAGO PEREIRA MACHADO 
Conselheiro Presidente 

Conselho Regional de Psicologia 16ª Região/ES 
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